
 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº XXX/XXX 

 

ANEXO II - DIRETRIZES DE UTILIZAÇÃO PARA COBERTURA DE 

PROCEDIMENTOS NA SAÚDE SUPLEMENTAR 

 

31. HIV, GENOTIPAGEM  

1. Cobertura obrigatória quando preenchido pelo menos um dos critérios do 

Grupo I e nenhum dos critérios do Grupo II: 

 

Grupo I 

a. pacientes em uso regular de TARV (terapia anti-retroviral) há pelo 

menos 6 meses e com carga viral (CV) detectável acima de 5.000 

cópias/ml; 

b. gestantes em uso regular de TARV há pelo menos 3 meses e com CV 

acima de 5.000 cópias/ml; 

c. pacientes candidatos ao uso de enfuvurtida (T20), conforme Nota 

Técnica n° 50/2005 GAB/PN DST-AIDS/SVS/MS. 

 

Grupo II 

a. genotipagem anterior indicando multi-resistência (presença de "R" a 

todas as drogas segundo algoritmo da Rede Nacional de 

Genotipagem- RENAGENO); e/ou  

b. pacientes com carga viral inferior a 5.000 cópias/ml; e/ou  

c. não adesão ao tratamento. 

 


